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CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, com sede na 
Praça Carlos Gomes, 211-Centro, Altônia-PR, CEP: 87550-011, inscrita no 
CNPJ sob nº 72.430.390/0001-40 torna público que realizará uma Dispensa 
de Licitação, visando a contratação de empresa para a realização de 
transmissão ao vivo de sessão pública da Câmara Municipal de Altônia, via 
internet, com fornecimento e instalação dos equipamentos em comodato, com 
critério de julgamento, MENOR PREÇO, nos termos do Artigo Nº 75, inciso II 
da Lei Federal 14.133/2021, Resolução Municipal Nº 001/2024 e as exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando receber a proposta mais vantajosa, conforme preceitua 
o Art. 75, § 3º da Lei Federal 14.133/2021, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

Só serão aceitas propostas que não ultrapassem o valor máximo estimado. 
Altônia, 10 de março de 2025. 
AGUIVANILDO VENTRAMELI 
Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2025 
REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2025 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025 
Processo Administrativo 031/2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF 
nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
59.616.109 - LUCAS DA LUZ RAMOS, inscrito no CNPJ sob nº. 
59.616.109/0001-09, neste ato representada pelo Sr. Lucas da Luz Ramos, 
portador do RG nº 108221798, CPF nº. 076.097.439-09, residente na Rua 
Francisco Abrantes, 198, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto do Chamamento 
Público nº. 001/2025 com base na Lei nº. 14.133/2021e alterações 
posteriores, Lei 15.708/2009, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei 
Complementar 141/2012 e demais legislações aplicáveis e Edital de 
Credenciamento 001/2025 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DO OBJETO 
Credenciamento para contratação de oficineiros, para suprir a demanda 
de Jornada ampliada da Escola Municipal Antoine Elias Estephan, DA 
SEGUINTE FORMA: 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Educação do 
município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma. 
DO VALOR CONTRATUAL 
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 1.000,00 
(um mil reais) mensais num montante total de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia útil do mês subsequente a 
prestação dos serviços. A Secretaria de EDUCAÇÃO, fiscalizará a Execução 
do objeto e poderá embargá-la a qualquer momento caso não esteja sendo 
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executada rigorosamente de acordo com o Projeto a ser fornecido para a 
empresa Executora. 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual 
e terminará no dia 31 de dezembro de 2025.  
Altônia, 05 de março de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2025 
REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2025 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025 
Processo Administrativo 031/2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF 
nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
59.242.217 - LIDIANE CRISTINA BATISTA REZENDE, inscrito no CNPJ sob 
nº. 59.242.217/0001-50, neste ato representada pela Sra. Lidiane Cristina 
Batista Rezende, portadora do RG nº 9.449.661-6 e do CPF nº. 060.032.039-
19, residente na Rua Antônio C Neto, 403, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto 
do Chamamento Público nº. 001/2025 com base na Lei nº. 14.133/2021e 
alterações posteriores, Lei 15.708/2009, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 
8.142/90, Lei Complementar 141/2012 e demais legislações aplicáveis e Edital 
de Credenciamento 001/2025 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DO OBJETO 
Credenciamento para contratação de oficineiros, para suprir a demanda 
de Jornada ampliada da Escola Municipal Antoine Elias Estephan, DA 
SEGUINTE FORMA: 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Educação do 
município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma. 
 DO VALOR CONTRATUAL 
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) mensais num montante total de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia útil do mês subsequente a 
prestação dos serviços. A Secretaria de EDUCAÇÃO, fiscalizará a Execução 
do objeto e poderá embargá-la a qualquer momento caso não esteja sendo 
executada rigorosamente de acordo com o Projeto a ser fornecido para a 
empresa Executora. 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual 
e terminará no dia 31 de dezembro de 2025.  
Altônia, 05 de março de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2025 
REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2025 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025 
Processo Administrativo 031/2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF 
nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
40.108525 - ADINEI BORGES SANTANA, inscrito no CNPJ sob nº. 
40.108.525/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Adinei Borges Santana, 
portador do RG nº 15.584.662-3 e do CPF nº. 897.114.911-68, residente na 
Rua Veneza, 147, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços objeto do Chamamento Público 
nº. 001/2025 com base na Lei nº. 14.133/2021e alterações posteriores, Lei 
15.708/2009, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 
141/2012 e demais legislações aplicáveis e Edital de Credenciamento 
001/2025 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DO OBJETO 
Credenciamento para contratação de oficineiros, para suprir a demanda 
de Jornada ampliada da Escola Municipal Antoine Elias Estephan, DA 
SEGUINTE FORMA: 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Educação do 
município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma. 
DO VALOR CONTRATUAL 
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 1.000,00 
(um mil reais) mensais num montante total de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia útil do mês subsequente a 
prestação dos serviços. A Secretaria de EDUCAÇÃO, fiscalizará a Execução 
do objeto e poderá embargá-la a qualquer momento caso não esteja sendo 
executada rigorosamente de acordo com o Projeto a ser fornecido para a 
empresa Executora. 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual 
e terminará no dia 31 de dezembro de 2025.  
Altônia, 05 de março de 2025. 
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